
Prefeitura Municipal de Umari
Governo n,'unicipal

CNPJ n° 07.520.372/0001-98

EDITAL CONVOCATÓRIO
TOMADA DE PREÇOS N. 2022.07.22.1

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Umari, designada através da
Portaria n. 2022.01.03.030, de 03 de janeiro de 2022, toma público para conhecimento dos
interessados que até às 9hOOmin do dia 10 de agosto de 2022, na sala de reuniões da CPL, sito a
Rua 03 de Agosto, 200, Centro, em sessão pública, dará início aos procedimentos de recebimento e
abertura dos envelopes contendo os documentos de habilitação. e as propostas de preços referentes à
licitação na modalidade Tomada de Preços, do tipo empreitada por menor preço global, sendo o
setor interessado a Secretaria Municipal de Educação, mediante as condições estabelecidas no
presente Edital, tudo de acordo com a Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas
alterações posteriores.

Compõem-se este Edital das partes A e B, como a seguir apresentadas:

PARTE A - Condições para competição, julgamento e adjudicação,
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização
do contrato.

PARTE B - ANEXOS

ANEXO
ANEXO

I - Projetos e Planilhas Orçamentárias
II - Minuta do Contrato

DEFINIÇÕES:
Sempre que as palavras indicadas abaixo ou os pronomes usados em seu lugar aparecerem neste
documento de licitação, ou em quaisquer de seus anexos, eles terão o significado determinado a
seguir:

A) CONTRATANTE - Prefeitura Municipal de Umari, através da Secretaria Municipal de
Educação.
B) PROPONENTE/CONCORRENTE/LICITANTE - Empresa que apresenta proposta para o
objetivo desta licitação.
C) CONTRATADA - Empresa vencedora desta licitação em favor da qual for adjudicado o
Contrato.
D) CPL - Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Umari.

CAPITULO I - DO OBJETIVO
1.1 - A presente licitação tem como objeto a contratação de serviços a serem prestados na execução
de reforma da Escola E.E.F. Bernardo Ferreira Alencar, localizada no Sitio Umarizinho, Município
de Umari/CE, nos termos do Convênio n. 137/2022 e MAPP n. 2154, celebrado com o Governo do
Estado do Ceará, por intermédio da Secretaria da Educação, conforme projetos e orçamentos
apresentados junto a este Edital Convocatório.

CAPITULO 11- DA PARTICIPAÇÃO
2.1 - Somente poderão participar desta licitação, as empresas inscritas no Cadastro de Fornecedores
da Prefeitura Municipal de Umari, ou que atendam todas as condições de cadastramento da
Prefeitura, de acordo com o art. 22, § 2°, da Lei Federal n. 8.666/93, e suas alterações posteriores.
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2.1.1 - Maiores informações sobre as condições de cadastramento de fornecedores poderão ser
obtidas através do e-mail: licitacaoumari2017@hotmail.com ou pelo telefone: (88) 3578 - 1161.
2.2 - Poderão participar desta licitação firma individual ou sociedade comercial regularmente
estabelecida neste país, que satisfaçam todas as condições deste Edital de Tomada de Preços,
especificações e normas, de acordo com os anexos, parte integrantes do presente Edital, e ainda, que
estejam devidamente inscritas junto a entidade de classe competente, compatível com o objeto da
licitação, credenciada para a realização de obras de CONSTRUÇÃO CIVIL.
2.3 - Não será admitida a participação dos interessados sob forma de consórcio.
2.3.1 - A vedação a participação de interessadas que se apresentem constituídas sob a forma de
consórcio se justifica na medida em que nas contratações de serviços comuns, é bastante corriqueiro
a participação de empresas de pequeno e médio porte, às quais, em sua maioria, apresentam o
mínimo exigido no tocante à qualificação técnica e econômico-financeira, condições suficientes
para a execução de contratos dessa natureza, o que não tomará restrito o universo de possíveis
licitantes individuais. A ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame,
visto que, em regra, a formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve
questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam
condições de suprir os requisitos de habilitação do edital e ainda não teriam as condições
necessárias à execução do objeto individualmente. Nestes casos, a Administração, com vistas a
aumentar o número de participantes, admite a formação de consórcio.
2.4 - Não poderá participar desta licitação empresa declarada inidônea por órgão ou entidade da
administração direta, por autarquias, fundações e empresas públicas, sociedades de economia mista
e por demais ,entidades controladas direta ou indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e
Municípios.
2.5 - Quando um(a) dos(as) sócio(a)s representantes ou responsável(eis) técnicos/as) da licitante
participar de mais de uma empresa nesta Licitação, somente uma delas poderá participar do certame
licitatório. Caso não seja feito a escolha/indicação pelo sócio representante ou responsável técnico
(Engenheiro Civil ou Arquiteto), ambas serão excluídas do Certame.
2.5.1 - A escolha/indicação da empresa para participação desta licitação pelo sócio representante ou
responsável técnico se dará por meio de declaração na qual deverá ser juntada aos documentos de
habilitação da empresa escolhida/indicada.
2.6 - A licitante que pretender se fazer representar nesta licitação, deverá entregar à Comissão,
juntamente com os envelopes fechados original ou cópia autenticada de PROCURAÇÃO
PARTICULAR com firma reconhecida em cartório, caso contrário, deverá ser apresentado
documento que identifique a assinatura do outorgante, OU PÚBLICA, outorgando amplos e
específicos poderes para o mandatário representar a licitante. Quando o representante for titular da
empresa deverá entregar original ou cópia autenticada por cartório competente ou por Servidor da
Administração do documento que comprove tal condição.
2.6 O Caderno do Edital completo poderá ser adquirido de forma gratuita através do sítio eletrônico:
licitacoes.tce.ce.gov.br ou www.umari.ce.gov.br.

CAPITULO IH - DA HABILITAÇÃO
3.1 Para se habilitarem nesta licitação as licitantes deverão apresentar envelope fechado, tendo no
frontispício os seguintes dizeres:

À Comissão Permanente de Licitação
Prefeitura Municipal de Umari
Tomada de Preços n. 2022.07.22.1
Envelope n. 01 - Documentos de Habilitação
Razão Social do Licitante \
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3.2 - O envelope n. 01 deverá conter os seguintes documentos a seguir relacionados, em o ig-inal,
por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, publicação em Órgãos da
Imprensa Oficial ou por Servidor da Administração, todos perfeitamente legíveis, dentro de seus
prazos e validade, no dia e horário indicados:
3.2.1 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (relativas à Dívida Ativa da União e
Secretaria da Receita Federal).
3.2.2 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual.
3.2.3 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal.
3.2.4 - Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social (INSS).
3.2.5 - Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).
3.2.6 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ).
3.2.7 - Prova de regularidade junto a Justiça do Trabalho mediante apresentação da Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST.
3.2.8 - Registro Comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta
Comercial da sede do licitante.
3.2.9 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da sede do licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades
por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores.
3.2.10 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de
diretoria em exercício.
3.2.11 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exigir.
3.2.12 - Comprovação de registro ou inscrição na entidade de classe competente, compatível com o
objeto da licitação, e que conste seu(s) responsável(eis) técnico(s).
3.2.13 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais
quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, não sendo aceito
sua substituição por quaisquer outros documentos.
3.2.14 - Certidão Negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica.
3.2.15 - Comprovação de capital social mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da
Licitação. A comprovação poderá ser feita mediante a apresentação de qualquer documento legal
que conste o valor do capital social da empresa licitante.
3.2.16 - Comprovação de capacidade técnico-operacional para desempenho de atividade pertinente
e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita
mediante a apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado,
devendo tais atestados virem acompanhados das respectivas planilhas descritivas dos serviços
executados.
3.2.16.1 - Não se admite a transferência do acervo técnico da pessoa física para a pessoa jurídica,
para fins de comprovação de qualificação técnica em licitações públicas, pois a capacidade técnico-
operacional (art. 30, inciso 11, da Lei Federal n. 8.666/93) não se confunde com a capacidade
técnico-profissional (art. 30, § 1°, inciso I, da Lei Federal n. 8.666/93), uma vez que a primeira
considera aspectos típicos da pessoa jurídica, como instalações, equipamentos e equipe, enquanto a
segunda relaciona-se ao profissional que atua na empresa (Acórdão 927/2021 - Plenãrio/TClf).
3.2.17 - Comprovação de capacidade técnico-profissional, mediante possuir em seu quadro
permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional responsável técnico, detentor de
atestado(s) de responsabilidade técnica, devidamente registrado na entidade de classe competente,
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por execução de obra ou serviço de características semelhantes com o objeto da licitação, devendo
tal(is) atestado(s) vir(em) acompanhado(s) das respectivas planilhas descritivas dos serviços
executados.
3.2.17.1 - Para comprovar que o profissional acima referido pertence ao quadro permanente da
licitante, no caso de não ser sócio da mesma, deverá ser apresentada cópia da sua Carteira de
Trabalho e Previdência Social - CTPS, acompanhada da cópia do Livro de Registro de Funcionários
ou Contrato de Prestação de Serviços, com firmas das partes devidamente reconhecidas por cartório
competente, caso contrário, deverá ser apresentado documento que identifique as assinaturas dos
signatários.
3.2.17.2 - Para fins de qualificação técnica, não serão aceitas certidões de acervo técnico sem
atestado e sem estarem acompanhadas das respectivas planilhas descritivas dos serviços executados,
bem como atestados emitidos por pessoas físicas.
3.2.18 - Indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis
para a realização do objeto da licitação, mediante a apresentação de relação explícita e da
declaração formal de sua disponibilidade, nos termos do § 6°, do art. 30, do Estatuto das Licitações.
3.2.19 - Declaração de que a licitante se compromete a cumprir com todos os termos deste Edital, e
caso venha a ser vencedora da presente Licitação, instalará Unidade de Apoio para execução dos
serviços, com toda infraestrutura necessária no Município de Umari/CE.
3.2.20 - Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos,
nos termos do inciso XXXIII, do art. 7° da Constituição Federal.

3.3 - Os documentos de habilitação deverão ser apresentados em original ou por qualquer processo
de cópia autenticada por cartório competente ou por Servidor da Administração (mediante
apresentação do documento original), estando perfeitamente legíveis sem conter borrões, rasuras,
emendas ou entrelinhas, dentro do prazo de validade para aqueles cuja validade possa expirar.
3.3.1 - Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da
mesma forma que não conste previsão em legislação específica, os referidos deverão ter sido
emitidos há, no máximo, 90 (noventa) dias, contados até a data da realização da licitação ou, se
emitidos por prazo indeterminado, conforme legislação do órgão expedidor.
3.3.2 - Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de
inscrições.
3.4 - Somente será aceito o documento acondicionado no envelope n. 01, não sendo admitido
posteriormente o recebimento de qualquer outro documento, nem a autenticação de cópia de
qualquer documento por Servidor da Administração, nem permitido à licitante fazer qualquer
adendo em documento entregue à Comissão.
3.5 - A documentação apresentada integrará os autos do processo e não será devolvida. A
apresentação de quaisquer documentos através de cópias reprográficas sem a devida autenticação
por cartório competente ou por Servidor da Admini.stração, invalidará o documento, e, por
consequência, inabilitará o licitante.
3.6 - Caso a licitante seja Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá apresentar
Declaração que comprove tal situação.

ORIENTAÇÕES SOBRE A FASE DE HABILITAÇÃO:
3.7 Na forma do que dispõe o art. 42, da Lei Complementar n. 123, de 14 de dezembro de 2006,
alterada pela Lei Complementar n. 155, de 27 de outubro de 2016, a comprovação da regularidade
fiscal e trabalhista das microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) somente será
exigida para efeito de assinatura do contrato.
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3,8 Para efeito do disposto no subitem acima, as microempresas (ME) e empresas de pequeíro-port
(EPP), por ocasião de participação neste procedimento licitatório, deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que
esta apresente alguma restrição.
3.9 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado
o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o proponente for declarado
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
3.10 A não regularização da documentação, no prazo previsto no subi tem anterior, implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei Federal n.
8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
3.11 Serão inabilitadas as licitantes que não atenderem às exigências desta Licitação referentes à
fase de habilitação, bem como que apresentarem os documentos defeituosos em seu conteúdo e
forma, e ainda, serão inabilitadas de forma superveniente as ME ou EPP que não apresentarem a
regularização da documentação de regularidade fiscal e trabalhista no prazo definido acima.

CAPITULO IV - DA PROPOSTA DE PREÇO
4.1 A empresa licitante deverá entregar à Comissão, até a hora e dia previstos neste Edital, envelope
fechado tendo no frontispício os seguintes dizeres:

À Comissão Permanente de Licitação
Prefeitura Municipal de Umari
Tomada de Preços n. 2022.07.22.1
Envelope n. 02 - Proposta de Preços
Razão Social do Licitante

4.2 As propostas de preços deverão ser apresentadas em 01 (uma) via em papel timbrado da própria
empresa, sem emenda, rasuras ou entrelinhas, assinadas por representante legal e por responsável
técnico da mesma a ser entregue a Comissão de Licitação em envelope fechado.
4.2.1 Na proposta de preços deverá constar os seguintes dados:
a) Identificação obrigatória dos preços apresentados para os serviços;
b) Obras e Serviços a serem executados, iguais ao objeto desta licitação;
c) Preço Global por quanto a licitante se compromete a executar as obras e serviços objeto desta
Licitação, expressos em reais em algarismo e por extenso;
d) Prazo de validade da Proposta, que será de, no mínimo, 60 dias;
e) Prazo de execução dos serviços, que será de 04 (quatro) meses.
4.2.2 A proposta de preços deverá vir munida de orçamento(s) detalhado(s), contendo a
especificação do Grupo/Subgrupo/Serviço, a quantidade, a unidade, o preço unitário e o preço total,
em algarismo, e o preço GLOBAL do orçamento, cronograma físico-financeiro da obra,
demonstrativo de taxa de Benefícios e Despesas Indiretas - BDI, planilha de encargos sociais, assim
como da composição de todos os custos unitários dos serviços, devendo ser devidamente assinados
pelo engenheiro responsável técnico da empresa proponente, sob pena desclassificação da mesma.
4.2.2.1 O(s) orçamento(s) detalhado(s), contendo a especificação do Grupo/Subgrupo/Serviço e a
quantidade, conforme item anterior, deverão ter seus itens e quantitativos idênticos aos apresentados
nas planilhas fornecidas conjuntamente a este edital, não sendo permitido ao licitante alterá-la (em
seu conteúdo e quantitativos) sob pena de imediata desclassificação. Caberá apenas ao licitante
fornecer os preços para a execução dos serviços solicitados.
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4.2.2.2 Não serão aceitas proposta de preços, cujos preços unitários apresentados pelos licitantes,
forem superiores aos constantes na(s) planilha(s) orçamentária(s) fornecida(s) conjuntamente a este
edital, independentemente da quantidade de preços superiores apresentados, sob pena de imediata
desclassificação de sua proposta.
4.2.2.3 No caso de erro na coluna UNIDADE, a Comissão considerará como correta a Unidade
expressa no Orçamento da Prefeitura Municipa! de Umari para o item.
4.3 Os valores contidos nos orçamentos serão considerados em moeda corrente nacional (REAL)
mesmo que não contenham o símbolo da moeda CR$);
4.4 Os preços constantes do orçamento da licitante deverá conter apenas duas casas decimais após a
vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas
casas decimais dos centavos.
4.5 Independente de declaração expressa, fica subentendida que no valor proposto estão incluídas
todas as despesas necessárias à execução da obra, inclusive as relacionadas com:
4.5.1 materiais, equipamentos e mão-de-obra;
4.5.2 carga, transporte, descarga e montagem;
4.5.3 encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;
4.5.4 tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações;
4.5.5 seguros em geral, bem como encargos decorrentes de fenômenos da natureza, da infortunística
e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos causados à Contratante e/ou a terceiros,
gerados direta ou indiretamente pela execução das obras e/ou serviços;
4.6 A obra será contratada por EMPREITADA POR MENOR PREÇO GLOBAL. Portanto os
licitantes deverão verificar e calcular todas as quantidades dos serviços a serem executados.

CAPITULO V DO PROCESSAMENTO, RECEBIMENTO, ABERTURA E
JULGAMENTO DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO E DE PROPOSTAS DE PREÇOS
5.1 Os envelopes 01 - Documentação de Habilitação e 02 - Proposta de Preços, todos fechados,
serão recebidos pela Comissão no dia, hora e local definidos no preâmbulo deste Edital.
5.2 Após o Presidente da Comissão receber os envelopes 01 e 02 e declarar encerrado o prazo de
recebimento dos envelopes, nenhum outro será recebido e nem serão aceitos documentos outros que
não os existentes nos referidos envelopes.
5.3 Em seguida, serão abertos os envelopes contendo os documentos exigidos para fins de
habilitação. A Comissão examinará os aspectos relacionados com a suficiência, a formalidade, a
idoneidade e a validade dos documentos, além de conferir se as cópias porventura apresentadas
estão devidamente autenticadas. Os documentos para a habilitação, poderão ser apresentados em
original, ou por qualquer processo de cópia. devidamente autenticada por cartório competente,
publicação em Órgãos da Imprensa Oficial ou por Servidor da Administração.
5.4 Os documentos de habilitação serão rubricados pelos membros da Comissão, em seguida postos
à disposição dos prepostos das licitantes para que os examinem e os rubriquem.
5.5 A Comissão examinará possíveis apontamentos feitos por prepostos das licitantes,
manifestando-se sobre o seu acatamento ou não.
5.6 Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o Presidente da Comissão fará diretamente a
intimação dos atos relacionados .om a habilitação e Inabilitação das licitantes, fundamentando a sua
decisão registrando os fatos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes declararem intenção de
interpor recurso, a fim de que conste em ata e seja aberto o prazo recursal. Os autos do processo
estarão com vista franqueada ao interessado na presença da Comissão.
5.7 Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos referidos
no item anterior será feita através de publicação na Imprensa Oficial e em Jornal de Grande
Circulação no Estado, iniciando-se no dia útil seguinte à publicação o prazo de 05 (cinco) dias úteis
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previsto em lei para a entrega à Comissão das razões e contrarrazões de recursos a serem interp-ostos
pelos recorrentes. A sessão será suspensa.
5.8 Decorridos os prazos e proferida a decisão sobre os recursos interpostos, a Comissão marcará a
data e horário em que dará prosseguimento ao procedimento licitatório, cuja comunicação às
licitantes será feita com a antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da data marcada,
através de publicação na Imprensa Oficial e em Jornal de Grande Circulação no Estado.
5.9 lnexistindo recurso, ou após proferida a decisão sobre recurso interposto, a Comissão dará
prosseguimento ao procedimento licitatório. Inicialmente, será devolvido ao preposto da licitante
inabilitada mediante recibo, o envelope fechado que diz conter a Proposta de Preços.
5.10 Na ausência de qualquer preposto de licitante, a Comissão manterá em seu poder o referido
envelope, que deverá ser retirado pela licitante no prazo de 30 (trinta) dias contados da data referida
no aviso que marca a data da sessão de prosseguimento do procedimento licitatório.
5.11 Será feita, em seguida, a abertura dos Envelope 02 das Licitantes habilitadas. A Comissão
conferirá se foram entregues no referido envelope a Proposta e o Orçamento.

"\. 5.12 Em seguida, a Comissão iniciará o JULGAMENTO. Inicialmente, serão examinados os
aspectos formais da Proposta e do Orçamento. O não atendimento a pelo menos uma das exigências
deste Edital será motivo de DESCLASSIFICAÇÃO da proposta.
5.13 A Comissão fará, então, o ordenamento das propostas das demais licitantes não
desclassificadas pela ordem crescente dos preços nelas apresentados.
5.14 A Comissão examinará, da licitante cuja proposta está em primeiro, e demais lugares, o
Orçamento. Não sendo encontrados erros a Comissão declarará a licitante classificada em primeiro
lugar como vencedora desta licitação.
5.15 Caso seja encontrado erro ou erros a Comissão promoverá desclassificação da proposta e fará a
mesma verificação com relação à proposta da licitante que apresentou o segundo menor preço
global e assim sucessivamente, observada a ordem crescente dos valores das propostas de preços,
até que uma mesma empresa tenha sua Proposta de Preços e o Orçamento da conformidade com
todos os requisitos do Edital.
5.16 A Comissão não considerará como erro as diferenças por ventura existentes nos centavos,
decorrentes de operações aritméticas, desde que o somatório das diferenças nos centavos não
ultrapasse o valor em real correspondente a 0,01 % do valor global do orçamento da licitante.
5.17 Caso duas ou mais licitantes que não tenham sido desclassificadas apresentem suas propostas
com preços iguais, a Comissão fará sorteio para classificá-las, e adotará os procedimentos previstos
neste capítulo, observado o disposto na Lei Complementar n. 123, de 14 de dezembro de 2006.
5.18 A Comissão, após os procedimentos previstos nos itens anteriores deste capítulo, suspenderá a
sessão a fim de que seja lavrada Ata a ser assinada pelos membros da Comissão e pelos prepostos
dos licitantes que participam da licitação.
5.19 Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o Presidente da Comissão fará diretamente a
intimação dos atos relacionados com o julgamento das propostas, fundamentando a sua decisão e
registrando os atos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes se manifestarem sobre a intenção de
interpor ou não recurso, a fim de que conste em ata e seja aberto o prazo recursal. Os autos do
processo estarão com vista franqueada ao interessado ou' interessados na presença da Comissão.
5.20 Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos referidos
no item anterior será feita através de Publicação na Imprensa Oficial e em Jornal de Grande
Circulação no Estado, iniciando-se no dia útil seguinte à publicação o prazo de 05 (cinco) dias úteis
previsto em lei para a entrega a Comissão das razões de recursos a serem interpostos pelos
recorrentes. A sessão será suspensa.
5.21 As dúvidas que surgirem durante as reuniões serão esclarecidas pelo Presidente da Comissão,
na presença dos prepostos das licitantes.
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5.22 À Comissão é assegurado o direito de suspender qualquer sessão e marcar seu reinícioparã
outra ocasião, fazendo constar esta decisão da Ata dos trabalhos. No caso, os envelopes ainda não
abertos deverão ser rubricados pelos membros e por, no mínimo, 02 (dois) prepostos de licitantes.
5.23 A Comissão poderá, para analisar os Documentos de Habilitação, as Propostas e os
Orçamentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligências a fim de
obter melhores subsídios para as suas decisões.
5.24 Todos os documentos ficam sob a guarda da Comissão Permanente de Licitação, até a
conclusão do procedimento.
5.25 No caso de decretação de feriado que coincida com a data designada para entrega dos
envelopes 01 e 02 e suas aberturas, esta licitação se realizará no primeiro dia útil subsequente, na
mesma hora e mesmo local, podendo, no entanto, a Comissão definir outra data, horário e até local,
fazendo a publicação e divulgação na mesma forma do início.
5.26 A Comissão não considerará qualquer oferta de vantagens não prevista neste Edital, nem preço
ou vantagem baseada nas propostas das demais licitantes.
5.27 Ocorrendo discrepância entre qualquer preço numérico ou por extenso, prevalecerá este
último.
5.28 Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas, em
não havendo intenção de interposição de recurso por parte de licitante, a Comissão poderá fixar às
licitantes prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras
propostas nos termos do art. 48 da Lei Federal n. 8.666/93.
5.29 Abertos os envelopes contendo as Propostas, após concluída a fase de habilitação, não cabe
desclassificar a proposta por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fato
superveniente ou só conhecido após o julgamento.
5.30 A Comissão verificará a existência de microempresas (ME) ou empresas de pequeno porte
(EPP), para o cumprimento do constante na Lei Complementar n. 123/2006, procedendo na forma
dos subitens abaixo.
5.31 Caso a proposta classificada em 10 lugar não seja ME ou EPP, a Comissão procederá de acordo
com o seguinte:
5.31.1 Fica assegurada, como critério de desempate (Lei Complementar n. 123, de 14 de dezembro
de 2006), preferência de contratação para as ME e EPP.
5.31.2 Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas
microempresas e empresas de pequeno porte sej am iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à
proposta melhor classificada, depois de ordenadas as propostas de preços em ordem crescente dos
preços ofertados.
5.31.3 Para efeito do disposto no subitem 5.31.1, ocorrendo empate, a Comissão procederá da
seguinte forma:
a) a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada poderá apresentar proposta de
preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será classificada em
primeiro lugar e consequentemente declarada vencedora do certame;
b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da alínea
anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem
5.31.2, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.
5.31.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 5.31.2, será realizado sorteio
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar nova proposta de preços,
que deverá ser registrada em ata.
5.31.5 Na hipótese de não contratação nos termos previstos no subitem acima, o objeto licitado será
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
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5.31.6 Ocorrendo a situação prevista no subitem 5.31.3, a microempresa ou empresa e' pequeno ,> lJ~

porte melhor classificada será convocada para apresentar nova proposta de preços após solicitação
da Comissão. Todos os atos deverão constar da ata dos trabalhos.

CAPITULO VI - DO JULGAMENTO
6.1 A Licitação será julgada com observância dos seguintes procedimentos:
6.1.1 Serão inabilitadas as licitantes que não apresentarem os documentos relacionados no Capitulo
III do presente Edital.
6.1.2 A Comissão julgará as Propostas de Preços, atendendo sempre os critérios aqui estabelecidos,
desclassificando as que não os satisfizerem.
6.1.3 Serão rejeitadas de pronto as propostas incompletas em virtude de omissão ou insuficiência de
informações, aquelas que contenham limitação ou condição constantes com as disposições deste
Edital, bem como, as que cotarem preços julgados excessivos, simbólicos, irrisórios ou de valor
zero.
6.1.4 Não serão tomadas em considerações vantagens não previstas neste Edital, nem ofertas de
redução sobre as demais propostas.
6.1.5 Será julgada vencedora a proposta de menor preço global apresentada para o objeto licitado.
6.1.6 Em caso de empate entre duas ou mais propostas, o vencedor será conhecido através de
sorteio, observado o disposto na Lei Complementar n. 123, de 14 de dezembro de 2006.

CAPITULO VII - DA ADJUDICAÇÃO, DO PRAZO, DOS RECURSOS FINANCEIROS,
DA FISCALIZAÇÃO, DO PAGAMENTO E DAS SANÇÕES
7.1 A adjudicação do objeto dar-se-á com a assinatura do instrumento contratual até o 5° dia útil da
convocação do licitante vencedor pela CONTRATANTE.
7.2 O prazo de execução dos serviços será de 04 (quatro) meses, contados a partir do recebimento
da Ia ordem de serviços EXPEDIDA pela CONTRATANTE.
7.3 Os recursos financeiros oriundos do Convênio n. 137/2022 - MAPP n. 2154 e Tesouro
Municipal, são os previstos na seguinte dotação orçamentária:

Orgão Unid.Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa
08 01 12.122.0112.2.029.0000 3.3.90.39.00
08 12.122.0112.2.029.0000

--
4.4.90.51.0001

7.4 Os serviços objeto da presente licitação serão fiscalizados pela Secretaria de Infraestrutura, a
quem caberá atestar a execução dos serviços em certificados de medição que serão expedidos
mensalmente até o 5° dia útil de cada mês.
7.5 A CONTRATANTE efetuará o pagamento a CONTRATADA pelos serviços executados,
medidos e aprovados pela fiscalização conforme Certificado de Medição, em até 5 (cinco) dias úteis
da apresentação e aprovação pela Secretaria de Infraestrutura, acompanhado da Nota Fiscal e
Recibo, diretamente na Tesouraria da Prefeitura Municipal de Umari.
7.5.1 No caso de atraso no pagamento das faturas, será devido juros de mora de 1% (um por cento)
ao mês, havendo reivindicação da Contratada.
7.6 Independente das sanções Administrativas previstas na Lei Federal n. 8.666/93, e suas
alterações posteriores, será aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação
em caso de recusa tácita ou expressa do licitante vencedor em assinar o contrato.
7.7 A inobservância das obrigações contratuais acarretará à Contratada além de Sanções
Administrativas e Penais previstas na Lei Federal n. 8.666/93 a aplicação das seguintes multas:
7.7.1 Multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor da ordem de serviços, por dia de paralisação
injustificada dos serviços.
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7.7.2 Multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor da ordem de serviços, por dia de atraso
injustificado do início dos serviços.
7.7.3 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato e proibição de contratação por
um período de 2 (dois) anos, com a Prefeitura Municipal de Umari pela inexecução total ou parcial
do contrato.

CAPITULO VIII - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1 A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer aos requisitos e atender a todas as exigências e
condições a seguir estabelecidas:
a) Recrutar elementos habilitados e com experiência comprovada, fornecendo à CONTRATANTE
relação nominal dos profissionais, contendo identidade e atribuição/especificação técnica.
b) Executar os serviços através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer
danos ou falta que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a
CONTRATANTE solicitar a substituição daqueles, cuja conduta seja julgada inconveniente.
c) Substituir os profissionais nos casos de· impedimentos fortuitos, de maneira que não se
prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços.
d) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção da obra, prestando, prontamente, os
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE.
e) Responder perante a CONTRA TANTE, mesmo no caso de ausência ou ormssao da
FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus
interesses, que possam interferir na execução do contrato, quer sejam eles praticados por
empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a
terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel
observância das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes.
f) Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do CONTRA TO, sem consentimento prévio
por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações relativas ao
serviço, a não ser para fins de execução do CONTRATO.
g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços
contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS,
emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc., ficando excluída qualquer solidariedade da
CONTRATANTE, por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a
inadimplência da CONTRATADA com referência às suas obrigações não se transfere a
CONTRATANTE.
h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos,
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do
CONTRATO.
i) Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União,
Estado, Município ou terceiros, decolTentes da prestação dos serviços.
j) Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do
Trabalho e legislação pertinente.
k) Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às precauções
para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na
legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei n. 9.605, publicada no D.O.U de
13/02/98.
1) Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por eventuais
danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, prepostos ou
contratados.
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m) Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações por-ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
n) Prestar os serviços de acordo (tom os Projetos elaborados pela Secretaria de Infraestrutura.
o) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens,
bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo
que não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho.
p) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA-CE (Conselho Regional de Engenharia
e Agronomia do Ceará), na forma da Lei, e apresentar o comprovante de ART (Anotação de
Responsabilidade Técnica) correspondente antes da apresentação da primeira fatura, perante a

, '.

CONTRATANTE, sob pena de retardar o processo de pagamento.
q) Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários
na forma estabelecida no art. 65, § 10da Lei Federal n. 8.666/93, alterada e consolidada.

CAPÍTULO IX - DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO
9.1 A Administração obriga-se a:
a) Exigir o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação dos serviços e o
cumprimento dos prazos.
b) Fazer o acompanhamento da execução dos serviços objeto do respectivo contrato, através da
Secretaria de Infraestrutura.
c) Efetuar o pagamento conforme previsto neste Instrumento e no respectivo Contrato.

CAPÍTULO X - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES AO CONTRATO
10.1 A Contratante reserva-se o direito de, a qualquer tempo, introduzir modificações ou alterações
no projeto, plantas e especificações.
10.2 Caso as alterações ou modificações impliquem aumento ou diminuição dos serviços que
tenham preços unitários cotados na proposta, valor respectivo, para efeito de pagamento ou
abatimento, será apurado com base nas cotações apresentadas no orçamento.
10.3 Caso as alterações e ou modificações não tenham no orçamento da licitante os itens
correspondentes com os seus respectivos preços unitários, serão utilizados os preços unitários
constantes da tabela de preços utilizada pela Prefeitura Municipal de Umari.
10A À Prefeitura Municipal de Umari caberá o direito de promover acréscimos ou supressões nas
obras ou serviços, que se fizerem necessários, até o limite correspondente a 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial do Contrato; mantendo-se as demais condições do contrato nos termos do art.
65, § 1°, da Lei Federal n. 8.666/93.
10.5 Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços este será objeto de Termo Aditivo
ao contrato, após o que será efetuado o pagamento, calculado nos termos dos itens 10.2 e lO.3 deste
Edital.

CAPÍTULO XI - DOS RECURSOS
11.1 Das decisões proferidas pela Comissão de Licitação caberão recursos nos termos do art. 109 da
Lei Federal n. 8.666/93.
11.2 Os recursos deverão ser dirigidos ao(à) Secretário(a) Ordenador(a) da Despesa, interpostos
mediante petição, devidamente arrazoada subscrita pelo representante legal da recorrente, que
comprovará sua condição como tal.
11.3 Os recursos relacionados com a habilitação e inabilitação da licitante e do julgamento das
propostas deverão ser entregues ao Presidente ou a um dos Membros da Comissão de Licitação da
Prefeitura Municipal de Umari, o devido prazo, não sendo conhecidos os interpostos fora dele.
lIA Interposto, o recurso será c unicado aos demais licitantes, que poderão impugná-los no prazo
de 05 (cinco) dias úteis.
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11.5 Decidido o recurso pela Comissão, deverá ser enviado, devidamente informado, ao Secre ário
Ordenado r da Despesa, que proferirá sua decisão.
11.6 Nenhum prazo de recurso se inicia ou corre sem que os autos do processo estejam com vista
franqueada ao interessado.
11.7 Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e
considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário.

CAPITULO XII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1 A apresentação da proposta configura que o licitante tomou conhecimento de todas as
informações e demais condições para o cumprimento das obrigações desta licitação.
12.2 À Contratada caberá toda e qualquer obrigação civil, penal e trabalhista decorrentes da
execução do contrato.
12.3 A Contratada deverá registrar o contrato no CREA até 10 (dez) dias úteis após a sua assinatura.
12.4 A contratada se obriga a manter as condições de habilitação previstas no Edital de licitação,
durante a execução do contrato.
12.5 A Comissão Permanente de Licitação atenderá aos interessados, no horário das 8h às 12h, de
2a à 6a feira, na sede da Prefeitura Municipal de Umari/CE, sito na Rua 03 de Agosto, 200, Centro,
ou pelo telefone: (88) 3578 - 1161.
12.6 É facultada a Comissão de Licitação, em qualquer fase da licitação, promover diligências
destinadas a esclarecer a instrução do processo.
12.7 Esta Licitação poderá ser anulada em qualquer tempo, desde que seja constatada ilegalidade no
processo e/ou no seu julgamento, ou revogada por conveniência da Administração, por decisão
fundamentada, em que fique evidenciada a notória relevância de interesse da Prefeitura Municipal
de Umari, sem que caiba aos licitantes qualquer indenização.
12.8 A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos da licitação e não
será devolvida ao proponente.
12.9 A CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o Contrato, na forma da Lei.
12.10 A homologação da presente Licitação é da competência da CONTRATANTE, nos termos da
Lei.
12.11 Os casos omissos deste Edital serão resolvidos pela Comissão de Licitação da Prefeitura
Municipal de Umari, aplicando-se os dispositivos da Lei Federal n. 8.666/93 e legislação
complementar.
12.12 A Comissão de Licitação poderá conceder prazo de até 15 (quinze) minutos de tolerância para
a participação de possíveis atrasados.
12.13 Das decisões da Comissão de Licitação, caberá recurso previsto no artigo 109 da Lei Federal
n. 8.666/93, e suas alterações posteriores.
12.14 O foro para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Licitação é o da Comarca
vinculada de Umari/CE.

Umari/CE, 22 de julho de 2022.

Cicero Anderson(srael Soares
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
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ANEXO I

Projetos e Planilhas Orçamentárias

Tomada de Preços n. 2022.07.22.1
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CONVÊNIO N° 137/2022
PROCESSO N° 01279670/2022

CONVt:NIO QUE E~TRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ,

POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO

ESTADO, E O MUNIClplO DE UMARI, PARA O FIM QUE NELE

SE DECLARA.

o ESTADO DO CEARÁ, por intermédio da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, com sede nesta capital, no

Centro Administrativo Gov. Virgílio Távora, localizado na Av. Gal. Afonso Albuquerque Lima, sln, Cambeba,

inscrita CNPJ sob o nO 07.954.514/0001-25, doravante denominada CONCEDENTE, neste ato

representada pela Excelentissima Secretária da Educação, Sra. ELIANA NUNES ESTRELA, brasileira,

inscrita no CPF sob o n° 473.400.533-87, RG nO 216562291 - SSP/CE, residente e domiciliada em

Fortaleza/CE e o MUNiCíPIO de UMARI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o

nO07.520.372/0001-98, doravante denominado CONVENENTE, neste ato representado por seu Prefeito,

ALEX SANDRO RUFINO FERREIRA, portador do RG nO266004994 SSP/CE do CPF nO785.061.823-87,

resolvem firmar o presente Convênio, em conformidade com a Lei Federal nO8.666/93, Lei Complementar

Estadual n? 119, de 28 de dezembro de 2012, Lei Complementar Estadual nO 178, de 10 de maio de 2018,

Decreto Estadual nO32.811, de 28 de setembro de 2018, Decreto Estadual nO32.873. de 04 de novembro

de 2018, Lei de Diretrizes Orçamentária nO 17.573, de 23 de julho de 2021 e demais legislações aplicáveis,

mediante as seguintes condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Execução do Programa Pacto pela Aprendizagem no Município de Umari, através da realização de

obras de reforma de escolas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PLANO DE TRABALHO

2.1. Será parte integrante e indissociável deste instrumento o respectivo plano de trabalho e seus anexos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDiÇÕES PARA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS

3,1. O valor global do Convênio é de R$ 103.503,98 (cento e três mil, quinhentos e três reais e noventa

e oito centavos), previsto no MAPP 2154, arcando a CONCEDENTE com R$ 52.000,00 (cinquenta e

dois mil reais), a ser repassado em DUAS PARCELAS conforme o Cronograma de Desembolso do Plano

de Trabalho em anexo:

a) Primeira Parcela - R$ 39.000,00 (trinta nove mil reais) - a ser repassado após a data da assinatura;

b) Segunda Parcela - R$ 13.000,00 (treze mil reais) - a ser repassado 4 (quatro) meses após a data da

assinatura;

3,2. O valor estipulado nesta Cláusula, correrá à conta da seguinte dotação orçamentária:
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3,3. O valor a ser p~o pela CONCEDEN]:-E, deverá ser depositado na Caixa Eco

Corrente N° 71129-4, Agência N° 1960-7, Operação 006,

CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRAPARTIDA
4.1. A título de contrapartida, o município comprometer-se-á com recursos próprios, onde repassará ao

CONCEDENTE, recursos financeiros no valor total de R$ 51.503,98 (cinquenta e um mil, quinhentos e

três reais e noventa e oito centavos) que será pago de acordo com o estabelecido no Cronograma de

Desembolso do Plano de Trabalho.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇOES

5.1. Compete à CONCEDENTE:
a) acompanhar e fiscalizar a execução do objeto deste Convênio;
o) garantir os recursos financeiros para a execução deste Convênio, na forma do cronograma de

desembolso apresentado no Plano de Trabalho observando a disponibilidade financeira e as normas legais

pertinentes;
b) repassar os recursos financeiros previstos na Cláusula Terceira em conformidade com o cronograma de

desembolso apresentado no Plano de Trabalho e as normas estabelecidas na Lei Complementar nO

119/2012;
c) prorrogar de ofício a vigência do convênio quando houver atraso na liberação dos recursos, limitada a

prorrogação ao exato período do atraso verificado;
d) examinar e julgar as prestações de contas dos recursos transferidos, assim como as excepcionais

propostas de reformulações no Plano de Trabalho;
e) exigir, a cada prestação de contas, relatório de execução físico financeira das atividades realizadas;

f) no caso de paralisação, fica atribuída a prerrogativa â administração pública estadual para assumir ou

transferir a responsabilidade pela execução do objeto. de modo a evitar sua descontinuidade.

5.2. Compete ao CONVENENTE:
a) Garantir a execução do objeto deste Convênio, conforme previsto no Plano de Trabalho;

b) Permitir a fiscalização e acompanhamento do Convênio;
c) Receber os recursos financeiros repassados pela CONCEDENTE e aplicá-los, nos termos do Convênio;

d) Manter e movimentar, por meio de Ordem Bancária de Transferência - OBT, os recursos na conta

bancária especifica do Convênio em instituição bancária oficial;

e) Realizar processo licitatório, com vista a execução do objeto deste Convênio;

f) Oferecer todas as condições necessárias para o cumprimento das obrigações da CONCEDENTE, bem

assim lhe prestar colaboração quando solicitada de modo que o Convênio seja executado de acordo com o

Plano de Trabalho e orçamento, partes integrantes deste Termo.
I

g) Apresentar a prestação de contas comprovando a boa e regular a

recebidos por meio do Convênio;

h) A responsabilidade excl.usiva.pel~ gerenciam~nto-=-=~iiiiiiiiiiiiii __ iiii_1.'i2mi
inclusive no que diz respeito às despesas de I.JU."'''IU.



Centro Administrativo Governador Vil9,lio Til'.m,.
Av. Gal. J\fon::.o Albuqu.::r U~Ullld. ,In _ (.""'!,!él'"
CEP: ó0822-32~ • Forttlicza/(( , .
CNPJn" 07.9S4.5lfd0001·c5

/ \ ;

0000 ~') \._
...~~ ) ~

~ I}.
"--previde "ciáriQ.S. íscaís e

#

CEARA
GOVERNO DO ESTADO

CONVÊNIO W 137/2022
PROCESSO N° 01279670/2022

i) A responsabilidade exclusiva pelo pagamento dos encargos trabalhistas,

comerciais relacionados a execução do objeto previsto neste convênio, não implicando responsabilidade

solidária ou subsidiária da administração pública estadual à inadimplência do convenente em relação ao

referido pagamento, os õnus incidentes sobre o objeto do convênio ou os danos decorrentes de restrição a

sua execução;

5.3. Todas as despesas com material e mão-de-obra, bem como os encargos diversos, inclusive os

relativos a taxa e impostos dos danos eventuais a terceiros, que venham a incidir, proveniente de

ocorrências verificadas nos serviços de construção/reforma e/ou ampliação, e qualquer outra multa sobre

estes, serão de inteira responsabilidade do CONVENENTE.

CLÁUSULA SEXTA- DA VIGÊNCIA
6.1. O presente Convênio vigorará até 31 de dezembro de 2022 a partir da data de sua assinatura.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO ADITAMENTO
7.1. O presente convênio poderá ser alterado por solicitação do gestor ao ordenador de despesa ou

mediante demanda do CONVENENTE, devendo em qualquer caso, ser acompanhada de justificativa e

análise do gestor da área responsável pela ação ou projeto em execução e autorização de alteração

firmada pelo ordenador de despesa:
7.2. É vedado em qualquer hipótese, a modificação do objeto do convênio;
7.3. Compete à CONCEDENTE a elaboração da minuta de Termo Aditivo a qual deverá conter

expressamente as cláusulas, objeto de alteração.

CLÁUSULA OITAVA- DA RESCISÃO
8.1. O presente Convênio poderá ser rescindido, a qualquer tempo. por acordo entre os partícipes,

unilateralmente, pelo Estado do Ceará por meio da SEDUC, ou em decorrência de determinação judicial,

conforme os termos legais cabiveis.

CLÁUSULA NONA - DA RESTITUiÇÃO DE RECURSOS
9.1. Os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas nas aplicações

financeiras realizadas, deverão ser devolvidos, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após o término da

vigência ou rescisão, mediante recolhimento ao Estado e à conta do CONVENENTE, observada a

proporcionalidade dos recursos financeiros transferidos e da contrapartida financeira, se houver, conforme

estabelecido na Lei Complementar nO119/2012, bem como no Decreto n° 32.811/2018, sendo considerado

inadimplente o convenente que não cumprir a determinação.

CLAUSULA DÉCIMA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

10.1. Compete ao CONVENEN~E que receber recursos fina

sua boa e regular aPlicaçãO'1e,d'iante a apresentação da

dias após o encerramento da vigência do j
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10.2. A prestação de contas deverá ser apresentada pelo CONVENENTE mediaote d eguintes

procedimentos:
a) Apresentação do Relatório Final de Execução do Objeto;

b) Devolução do saldo remanescente, quando houver;
c) Apresentação do extrato da movimentação bancária da conta específica compreendendo o periodo de

vigência do instrumento;
10.3. O descumprimento do disposto nesta cláusula ensejará a inadimplência do CONVENENTE e a

instauração de Tomada de Contas Especial, de acordo com o disposto no regulamento do Tribunal de

Contas do Estado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO DIREITO DE PROPRIEDADE DOS BENS

11.1. As reformas e melhorias realizadas no bem imóvel, objeto do presente Convênio, a ele se incorporam

e em nada altera a propriedade adquirida.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO
12.1. O Convênio será disponibilizado na integra no Portai de Transparência do Estado do Ceará com as

informações referentes à execução orçamentária e financeira, devendo este ato ser anterior à publicação

resumida do instrumento no Diário Oficial do Estado, para fins de eficácia, início da liberação de recursos e

execução das obrigações assumidas, nos termos dos arts. 30 e 31 da Lei Complementar Estadual nO

119/2012, bem como do art 52 do Decreto Estadual nO 32.811/2018.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO MONITORAMENTO, ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAÇÃO E

CONTROLE
13.1. O monitoramento da execução deste convênio será realizado pelo concedente, com vistas a garantir

a regularidade dos atos praticados e a adequada execução do objeto, nos termos do Art. 43 da Lei

Complementar nO119/2012, sem prejuízo da atuação dos órgãos de controle interno e externo;

13.2. O monitoramento de que trata o item anterior é de responsabilidade do servidor designado como

gestor do instrumento, e será realizado tendo como base o instrumento celebrado, o plano de trabalho e o

correspondente cronograma de execução do objeto e de desembolso de recursos financeiros, nos termos

do título V", do Decreto Estadual nO32.811/2018;
13.3. Fica designado(a) o(a) servidor(a) ANTÔNIO ClECIO SOUSA LIMA, matrícula nO479682-1-6 e CPF

nO 880.348.953-34, como gestor(a) do presente instrumento, nos termos do art. 44 e 45 da Lei

Complementar nO119/2012;
13.4. Fica designado o servidor, FRANCISCO WELLINGTON LEMOS, matricula n° 121034-1-7 e CPF nO

465.406.603-91, como fiscal do presente instrumento, para assistir o gestor, nos termos do

Complementar nO119/2012;

13.5. O monitoramento da execução dos serviços será auxiliado pelo

subsidiará o gestor com infonmações técnicas .acercados

."'«

"«~''''''"'''~+- •.-
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bem como aos locais de execução do respectivo objeto:
13.7. O monitoramento compreenderá as atividades de acompanhamento e fiscalização a serem exercidas

em observância aos termos dispostos na lei Complementar nO 11912012. bem como no Decreto Estadual

n° 32.811/2018.

cLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DlSPOSIÇOES GERAIS
14.1. As comunicações entre a CONCEDENTE e o CONVENENTE. inclusive reclamações, notificações e

petições. sobre o presente CONV~N[O. serão feitas por escrito e remetidas aos endereços constantes do

preâmbulo deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - 00 FORO
15.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Fortaleza para dirimir litígios oriundos deste instrumento, ficando

estabelecida a obrigatoriedade da prévia tentativa de solução administrativa. com a participação da

Assessoria Jurídica da Seduc, nos termos do art. 45. X. do Decreto Estadual nO 32.811/2018.

E por estar plenamente de acordo com as responsabilidades aqui assumidas. assina o presente termo em

em 3 (três) vias de igual teor e forma.
Fortaleza, d." de ~'\..G... de 2022.

ELIANA NUNES~~::.._
ESTRELA:47340=-",....,.....,."""",n....,..
053387 =.~=:;a-

0IIIIR'~12 ••U7.1W

ELIANA NUNES ESTRELA
Secretária da Educação

CONCEDENTE

ALEX A,"""doC<

SANDRO ~~":s~~~~6
AlEX SANDRO RUFI_~~::~~O<.I

Prefeito(a) Mu . 6~~'
CONVENEN 2 lOll.Ó6~.387 16:1'1'.3600l'OO
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I - IDENTIFICAÇÃO DO PARCEIRO INTERESSADO u~~;l '-"'~"" ,.wo··

-e r s; -."J ~ .

PROPONETE/CONVENENTE
..••... _.__..

NOME: CPF/CNPJ:
Prefeitura Municipal de Umari 07.520.372/0001-98
11 ~ IDENTIFICAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO
VALOR: DATA DO PLANO DE TRABALHO

103.503,98 22/06/2022
111 -IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO A SER EXECUTADO
O presente plano de trabalho vem para atender a Lei N° 17.632 de 16 de agosto de 2021 e
Regulamentado pelo Decreto Estadual N° 34.258 de 23 de setembro de 2021, no qual fica instituído
o Pacto Pela Aprendizagem no Estado do Ceará, a ser executado no ano de 2022. com foco na
rede pública municipal de ensino, objetivando aprimorar a educação municipal e minimizar os
impactos na áreas decorrentes da pandemia do novo coronavírus.

OBJETO:

Implantação do Programa Pacto Pela Educação no Município de Umari, através da realização de
obras de reforma de escolas.

PÚBLICO ALVO: Alunos e Professores do Ensino Fundamental da Rede Municipal

IV - PERíODO DE EXECUÇÃO

INíCIO: FIM:

APDA 31/12/2022

V - INDICADORES PARA AFERiÇÃO DE CUMPRIMENT9 DAS METAS
Monitoramento realizado por servidor designado como gestor, que será auxiliado por servidor
designado como fiscal do instrumento, nos termos da Lei Complementar N° 119/2012 e Decreto
Estadual nO32.811/2018.
VI - PREVISÃO DE RECEITAS E A ESTIMATIVA DE DESPESAS
O valor do convênio objeto do presente Plano de Trabalho é R$ 103.503,98 (cento e três mil,
quinhentos e três reais e nov~nta e oito centavos), deste total, o Estado do Ceará através da
Secretaria da Educação - SEDUC, deverá participar com a liberação de recursos no valor de R$
60.000,00 (sessenta mil reais) e o Município de Umari (Prefeitura Municipal) com uma
contrapartid a financeira no valor de R$ 43.503,98 (quarenta e três mil. quinhentos e três reais e
noventa e oito centavos). Os projetos apresentados seguiram a legislação vigente. Os preços
dos serviços constantes das planilhas orçamentárias tiveram como parâmetro o valor
constantes da tabela da Secretaria da Infraestrutura do Estado do Ceará - SEINFRA, vigente.

t;Y.
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VIJI .•PLANO DE APLICAÇÃO DOS ReCURSOS FINANCEIROS ~~ ~
VALORES: DESCRIÇAO % VAl.OR (R$l,,--- ./ /"<

VALOR TOTAL: 100,00% toa.s~9a
VALOR 00 REPASSE 50,24% 52.000,00
VALOR CONTRAPARTfDA 49,76% 51.503,98

CRONOGRAMA DE ANO VALOR (R$)
REPASSE 2022100,00% 52.000,00

TOTAL 52.000,00
IX - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

REPAsse META 1 META 2 META 3 META 4 SOMA50,24%
AOPA 39.000.00 - - - 39.000,00

APDA + 04 MESES 13.000,00 ~ .. - 13.000,00
.. .. - - -
- - .. .. - -
.. - - - - -

SUB-TOTAL 52.000,00 - - - 52.000,00

CONTRAPARTIDA
FINANCEIRA META 1 META 2 META 3 META 4 SOMA

49.76%

ADPA 38.627,99 - - - 38.627,99

APDA + 04 MESES 12.875,99 " - - 12.875,99

- - - - ..
- - - - -
- - - - ~

SUB-TOTAL 51.503.98 - - - 51.503,98

TOTAL. 103.503,98 - - - 103.503,98

Umari (CE), 22 de junho de 2022.

, A1~
Alex Sandro Ruflno Ferreira

Prefeito Municipal

ASSINATURA 00 PROPONENTE ASSINATURA DO CONCEDENTE

FortaleZa, (CE), ~~ I () b I ~<ld.~

GESTOR I ORDENADO R DE DESPESA

Eliam Nunes Estrela
SECRET ÁRi(\ DA EDUCAÇÃO
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VIU M PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS r OOUl;.)j ~
VALORES: DESCRIÇAO % VALO~ R$) ~\

VALOR TOTAL: 100,00% \-~ '10~50a.98,
VALOR DO REPASSE 50,24% '<, .;'--§2.0elO .•DÓ
VALOR CONTRAPARTIDA 49,76% -5+;503,98

CRONOGRAMA DE ANO VALOR (R$)

REPASSE 2022 100,00% 52.000,00
TOTAL 52.000,00

IX - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
REPASSE META 1 META 2 META 3 META 4 SOMA

5024%
ADPA 39.000,00 - - - 39.000,00

APDA + 04 MESES 13.000,00 - - - 13.000,00

- u - - -
- - - - - -
- - - - - -

SUB-TOTAL 52.000,00 - - - 52.000,00

CONTRAPARTIDA
FINANCEIRA META 1 META 2 META 3 META 4 SOMA

49.76%
ADPA 38.627,99 - - - 38.627,99

APDA + 04 MESES 12.875,99 - - - 12.875,99

- - - - -
- - - - -
- " - - -

SUB-TOTAL 511503,98 - - - 51.503,98

TOTAL 103.503,98 - - - 103.503,98

GESTOR I ORDENADOR DE DESPESA
-

Umari (CE). 22 de junho de 2022.

~
Alex Sandro Rufino Ferreira

Prefeito Municipal

Fortaleza, (CE},,__ /, /, _

ASSINATURA DO PROPONENTE ASSiNATURA DO CONCEDENTE

Eliana. Nunes Estrela
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO
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